
INDICAÇÃO Nº 
579
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros no montante de R$500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) do município de Rio Grande da Serra.

JUSTIFICATIVA

O município de Rio Grande da Serra, localizado na região do Grande ABC, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 45.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.


A APAE de Rio Grande da Serra é associação beneficente de assistência social para fins não econômicos, de caráter assistencial, educacional, cultura, de saúde, tendo por missão promover e articular ações de defesa de direitos, prevenção, orientação, prestação de serviços, apoio à família, direcionados à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e com necessidades educacionais especiais, visando a construção de uma sociedade solidária e inclusiva.


Tem inúmeros projetos importantes a serem implantados, e por isso necessitam do recurso ora indicado. Primeiramente, a ampliação do Projeto PRI – Prevenção, Resgate e Integração, além do Projeto Acessibilidade e Reformas e a Implantação do Centro de Reabilitação André Luiz. 

Tais projetos têm orçamento previsto de R$500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) aproximadamente, recursos que a entidade não possui.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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